
TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 604, DE 2011

Altera o § 5º do art. 39 da Lei nº 11.196,
de  21  de  novembro  de  2005,  para
permitir, no prazo de 5 (cinco) anos, um
segundo  usufruto,  de  forma  parcial,  da
isenção do imposto de renda da pessoa
física incidente sobre o ganho de capital
auferido  na  venda  de  imóveis
residenciais, quando o alienante aplicar o
produto da venda na aquisição de imóvel
residencial novo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O § 5º do art. 39 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 39. ......................................................

.....................................................................

§ 5º O contribuinte poderá usufruir do benefício integral de que trata
este  artigo 1 (uma)  vez a  cada 5 (cinco)  anos,  podendo se beneficiar
parcialmente mais uma única vez no mesmo período, desde que aplique o
produto  da  venda,  dessa  segunda  alienação,  na  aquisição  de  imóvel
residencial novo e efetue o pagamento de 50% (cinquenta por cento) do
imposto de renda da pessoa física apurado com base no ganho de capital
auferido.” (NR)

Art. 2º Com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 5º, inciso II, 12 e 14 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a estimativa da renúncia fiscal implícita na
aprovação desta Lei acompanhará o projeto de lei que estima a receita e fixa a despesa da
União, na forma do demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir de
1º de janeiro do ano seguinte à implementação do disposto no art. 2º.


